
DELIBERAÇÃO N° 5132/98 – CEE/MS  

Fixa p ra z o p a ra a d equa çã o d o es t a t u t o e d o 
reg im en t o d a in s t i t u içã o d e ens ino s up er ior d o 
S is t em a Es t a d ua l d e Ens ino à Le i n º 9 .3 9 4 , d e 
20/23/96.   

A Presidente do Conselho Estadual de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei nº 9.394, de 20/12/96, 

D E L I B E R A: 

Art . 1 º A in s t itu içã o de en s in o s u per ior do Sis tem a Es ta du a l de 
En s in o tem o p ra zo de s eis m es es , a con ta r d a da ta da pu b lica çã o des ta 
Deliberação, para adaptar seu estatuto e regimento aos dispositivos da Lei nº 
9 .394, de 20/12/98. 

Art . 2 º Es ta Delibera çã o, a pós h om ologa da pelo Secretá r io de 
Estado de Educação, entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

                  Profª Maria Cristina Possari Lemos 
                Conselheira-Presidente do CEE/MS  

                                                                                                                                                                                                        
Homologada em 28/07/1998 e publicada no Diário Oficial de 30/07/1998  
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